
unici

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1968/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA NEIDE GONÇALVES LEMES
DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Ari. 34, § 4° da Lei n°.
h) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora NEIDE GONÇALVES

LEMES DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.128-1 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'’ 046.222.209-89, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da
Portaria n°. 100/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SEterÔ LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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MOTIVO fíE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.839.619-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

079.166.319-11, residente e domiciliada nesta

cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no

Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE
- bairro IPIRANGA, nomeada através da

Portaria n°. 126/2018 de 05 de março de 2018,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n

APARECIDA DE ALMEIDA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

disposto no Art. 34, § 4^ da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

o

RESOLVE;
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09
de outubro de 2023.

I - Conceder, a partir de 17 de outubro de 2023 a 18
de outubro de 2023, 02 (dois) dias de
AFASTAMENTO POR MOTIVO PE DOENÇA

Servidora FERNANDA APARECIDA DE

ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula

de Identidade RG n° 10.297.963-0 - SSP/PR, e

inscrita no CPF/MF sob n® 074.577.979-47,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo
de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da

Portaria nT 111/2012 de 27 de fevereiro de 2012,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17
de outubro de 2023.

a

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:8F249809

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM968/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DH DOENÇA A
SERVIDORA NEIDE GONÇALVES LEMES DA SILVA. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:D6E97B3E RESOLVE:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1967/2023 I - Conceder, no dia 16 de outubro de 2023, 01 (um)

dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA a Servidora NEIDE GONÇALVES
LEMES DA SILVA, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG n° 8.980.128-1 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 046.222.209-

89, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,cargo

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
fsRRVinORA ANA PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA. E DA.

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

o
nomeada através da Portaria n°. 100/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.RESOLVE:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16
de outubro de 2023.

I - Conceder, no dia 09 de outubro de 2023, 'A

(meio) período de AFASTAMENTO POR
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Borges, residente e domiciliado nesta cidade de

Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de
identidade RG n° 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-

de outro lado como CONTRATADA a
CÂNDIDO

15, e

Empresa

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita
CNPJ/MF sob n° 31.329.981/0001-49, com sede na
Av. Rio de Janeiro 54 Jd. Independência II Cep

87.113-250, Sarandi - Pr, representada neste ato pelo
Sr. VINÍCIUS AMBROZIM REZENDE,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula
de identidade RG n° 9.532.943-8 e devidamente

inscrito no CPF/MF sob 058.850.899-30 residente
à Rua Tiradentes 805 Jd.

AMBROZIM &

no

e  domiciliado

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por;

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9B25BB38

GOVERNO MDNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1969/2023

CONCEDE FF.RTAS A SERVIDORA NATALIA DE SANTANA
FONSECA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Independência Cep 87.114-070, Sarandi
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato

rf.29212022, do Tomada de Preços n° 013/2022
Processo 239/2022, mediante as cláusulas que

Pr.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
em atendimento ao memorando 3199/2023.

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a clausula “QUINTA DO PRAZO DE

EXECUÇÃO” do contrato 292/2022 prorrogando-se

para mais 60 dias (sessenta) dias o prazo de
execução da obra, totalizando 10 (dez) meses

contados a partir da emissão de ordem de serviço

pelo Município.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e

condições estipuladas no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem

justos e contratados, determinaram à lavratura do

presente Termo Aditivo, que passará a integrar o
contrato primitivo e vai assinado pelas partes
contratantes na presença das testemunhas abaixo.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS a Servidora NATALIA DE

SANTANA FONSECA, brasileira,

portadora da Cédula de Identidade RG
14.189.250-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob

096.224.599-27, residente e domiciliada nesta

cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no
Comissão de ASSESSOR TÉCNICA

solteira,
n°.

n

cargo em
NÍVEL h nomeada através da Portaria n°. 395/2021

de 23 de abril de 2021, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, férias de 18 (dezoito) dias

referente ao período aquisitivo de 05/04/2021 à
04/04/2022 a contar de 20/11/2023 à 07/12/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã / PR, 30 de Setembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Iporã/ Contratante
SÉRGIO LUIZ BORGES/

Prefeito Municipal.

Ambrozim & Cândido Const. e Eng. LTDA.

Representante:
VINÍCIUS AMBROZIM REZENDE

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FA3F2995

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 292/2022, PRAZO DE

EXECUÇÃO

fazem de um lado comoQue entre si Testemunhas:

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORA,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677,

inscrito no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, Sr. Sérgio Luiz

Nome:

Rg n°:

Nome:
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